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Na soUsa do carMo. eMeNta: icMs. 1. deve ser declarada a impro-
cedência da autuação, quando a autoridade fiscal, no curso de diligência, 
modifica a motivação que levou a lavratura do auto de infração. 2. Recurso 
conhecido e improvido para, em revisão de ofício, reconhecer a improce-
dência da autuação. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 
22/02/2024. data do acÓrdÃo: 27/02/2024.
acÓrdÃo N. 9036 - 2ª cPj - recUrso N. 20514 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 102011510000006-8). coNselHeira relatora: giovaNa 
soUsa do carMo. eMeNta: icMs. 1. correta a decisão singular que apli-
ca a retroatividade benéfica para reduzir o valor do crédito tributário, con-
forme estatuído na lei n. 8.877/2019. 2. recurso conhecido e improvido. 
decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 22/02/2024. data 
do acÓrdÃo: 27/02/2024.
acÓrdÃo N. 9035 - 2ª cPj - recUrso N. 11858 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 182013510001163-2). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. erro de fato. iMProcedêNcia 
do laNÇaMeNto. 1. deve ser julgado improcedente o auto de infração e 
Notificação Fiscal - AINF que descreve situação fática não demonstrada nos 
autos. 2. recurso conhecido e improvido e, em revisão de ofício declarar 
a improcedência do auto de infração. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na 
sessÃo do dia: 25/01/2024. data do acÓrdÃo: 12/03/2024.
acÓrdÃo N. 9034 - 2ª cPj - recUrso N. 20388 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 262022510000815-6). coNselHeiro relator: daNiel His-
sa Maia. eMeNta: icMs. aNteciPado esPecial. NÃo iNcidêNcia do 
aNteciPado esPecial. 1. escorreita a decisão singular que decidiu pela 
improcedência do lançamento em que se pretendeu cobrar icMs – anteci-
pado especial, na situação de ativo não regular, em relação à aquisição, em 
operações interestaduais, de mercadorias destinadas ao ativo permanente. 
2. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 27/02/2024. data do acÓrdÃo: 27/02/2024.
acÓrdÃo N. 9033 - 2ª cPj - recUrso N. 19248 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 012020510001472-7). coNselHeiro relator: daNiel 
Hissa Maia. eMeNta: icMs. oMissÃo de saÍdas. PreliMiNar rejei-
tada. arbitraMeNto fiscal. 1. rejeita-se a preliminar de nulidade da 
decisão singular, posto que o julgador ad quo enfrentou os argumentos da 
defesa que, em tese, poderiam infirmar sua conclusão. 2. O arbitramento 
é meio indireto de apuração da base de cálculo do icMs, sendo utilizável 
nas hipóteses de falta de apresentação de documentos e/ou falta de fé dos 
documentos e dos esclarecimentos prestados à autoridade fazendária. 3. a 
falta de apresentação, à fazenda Pública, do livro registro de inventário, 
devidamente escriturado em efd, impede o conhecimento dos estoques 
do sujeito passivo, impedindo a apuração do montante real tributável, mo-
tivo que justifica arbitramento. 4. A constatação da ausência de lastro 
financeiro para suportar as aquisições estoques e pagamentos de despesas 
expõe a falta de fé nos documentos e nas prestações de esclarecimentos 
do autuado, motivando o arbitramento fiscal. 5. O arbitramento deve ser 
embasado em critério técnico, balizando-se pelos contornos definidos pela 
legislação tributária. 6. No caso, a falta de entrega de documentos soli-
citados e de confiabilidade nos documentos e esclarecimentos prestados 
autorizou as autoridades fiscais a aplicar a fórmula reconhecida pela legis-
lação tributária para apuração de omissão de saídas, partindo da aquisição 
de mercadorias e demais elementos necessários para confrontar com as 
operações declaradas, escrituradas e acobertadas, resultando em “omissão 
de saídas”. 7. deixar de icMs decorrente da omissão de saídas de merca-
dorias, apuradas através de levantamento específico, configura infração à 
legislação tributária sujeita à penalidade legalmente prevista. 8. recurso 
conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do 
dia: 27/02/2024. data do acÓrdÃo: 27/02/2024.
acÓrdÃo N. 9032 - 2ª cPj - recUrso N. 20162 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 022018510000015-2). coNselHeira relatora: aNa PaUla 
da silva ribeiro. eMeNta: icMs. iMProcedêNcia do laNÇaMeNto. 
1. Correta a decisão singular, quando identificado que as provas juntadas 
aos autos não são suficientes para demonstrar a ocorrência da infração 
fiscal imputada. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: MAIORIA 
de voto. voto contrário: conselheiro daniel Hissa Maia pela nulidade do 
auto de infração. jUlgado Na sessÃo do dia: 15/02/2024. data do 
acÓrdÃo: 22/02/2024.

Protocolo: 1061473
tRiBuNAL ADMiNiStRAtivo DE REcuRSoS fAzENDÁRioS
AcÓRDãoS
PleNo
acÓrdÃo N. 855 – PleNo - revisÃo de ofÍcio N. 22 (Processo/aiNf 
N. 172019510000284-6). coNselHeiro relator: gUilHerMe foNse-
ca de oliveira Mello. eMeNta. icMs. revisÃo de ofÍcio ProPosta 
Pela PresidêNcia do tarf, Nos terMos do artigo 39-a, §2º, do re-
giMeNto iNterNo do tarf, aProvado Pelo decreto N. 3.578/1999. 
1. os prazos de recolhimento previstos no artigo 108 do ricMs/Pa devem 
ser observados para constatar o vencimento das obrigações tributárias que 
envolvam o estado do Pará. 2. o icMs é lançado em regra por homologa-
ção, podendo o fisco exigi-lo de ofício quando a obrigação estiver vencida. 
3. Ações fiscais promovidas em estabelecimentos, referentes a fatos pre-
téritos possuem características diversas daquelas realizadas no trânsito 
de mercadorias, devendo tais diferenças serem observadas no curso do 
processo administrativo tributário. 4. A não confirmação dos elementos 
utilizados na sua fundamentação enseja o não provimento da revisão de 
ofício. 5. revisão de ofício improvida. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na 
sessÃo do dia: 15/03/2024. data do acÓrdÃo: 15/03/2024.
acÓrdÃo N. 854 – PleNorecUrso N. 359 – de recoNsideraÇÃo 
(Processo/aiNf N. 812022510001198-8). coNselHeira relatora: 
aNa PaUla da silva ribeiro. eMeNta. icMs. NÃo ocorrêNcia de 
oPeraÇÕes iNterestadUais de aqUisiÇÃo de Mercadorias Para 
fiNs de coMercialiZaÇÃo. iMProcedêNcia do aiNf. 1. o estabeleci-

mento localizado neste estado que adquirir, em operações interestaduais, 
mercadorias para fins de comercialização fica sujeito ao regime da anteci-
pação especial do imposto, a ser efetuada pelo próprio adquirente. 2. as 
operações incluídas na autuação envolvem transferências de bens entre 
estabelecimentos de um mesmo titular, não se subsumindo à hipótese pre-
vista no artigo 114-e do anexo i do ricMs/Pa. 3. deve ser reformada a 
decisão da câmara que declara a procedência do crédito tributário, quando 
não configurados na situação fática os fatos narrados no AINF. 4. Recurso 
conhecido e provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 
15/03/2024. data do acÓrdÃo: 15/03/2024.
acÓrdÃo N. 853 – PleNo - recUrso N. 358 – de recoNsideraÇÃo 
(Processo/aiNf N. 812022510001722-6). coNselHeira relatora: 
aNa PaUla da silva ribeiro. eMeNta. icMs. NÃo ocorrêNcia de 
oPeraÇÕes iNterestadUais de aqUisiÇÃo de Mercadorias Para 
fiNs de coMercialiZaÇÃo. iMProcedêNcia do aiNf. 1. o estabeleci-
mento localizado neste estado que adquirir, em operações interestaduais, 
mercadorias para fins de comercialização fica sujeito ao regime da anteci-
pação especial do imposto, a ser efetuada pelo próprio adquirente. 2. as 
operações incluídas na autuação envolvem transferências de bens entre 
estabelecimentos de um mesmo titular, não se subsumindo à hipótese pre-
vista no artigo 114-e do anexo i do ricMs/Pa. 3. deve ser reformada a 
decisão da câmara que declara a procedência do crédito tributário, quando 
não configurados na situação fática os fatos narrados no AINF. 4. Recurso 
conhecido e provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 
15/03/2024. data do acÓrdÃo: 15/03/2024.

Protocolo: 1061498
AtoS Do tRiBuNAL ADMiNiStRAtivo 

DE REcuRSoS fAzENDÁRioS - tARf
AcÓRDãoS
PRiMEiRA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
acÓrdÃo N. 9290 – 1ª cPj - recUrso N. 21079 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 812022510005288-9). coNselHeira relatora: regiNa 
cÉlia NasciMeNto vilaNova. eMeNta: icMs. sUbstitUiÇÃo tribU-
tária. falta de recolHiMeNto. ProcedêNcia do aiNf. 1. Não há que 
se falar em nulidade da decisão singular quando restar demonstrado que 
o julgador singular enfrentou todas as alegações da impugnação as quais, 
em tese, poderiam infirmar a sua conclusão. 2. Não compete aos órgãos de 
julgamento a análise da validade da legislação tributária. 3. deixar o con-
tribuinte, na qualidade de substituto tributário, de reter e recolher icMs 
devido ao estado do Pará, nas operações com produto sujeito ao regime 
de substituição tributária, configura infração à legislação tributária sujeita 
à penalidade legalmente prevista. 4. deve ser mantida a decisão singular 
pela procedência do aiNf quando o sujeito passivo não apresentar contra-
prova que possa refutar a autuação e extinguir a penalidade aplicada. 5. 
recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 25/03/2024. data do acÓrdÃo: 25/03/2024.
acÓrdÃo N. 9289 - 1ª cPj - recUrso N. 21191 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 132023510000008-6). coNselHeira relatora: josia-
Ne seixas de oliveira. eMeNta: icMs. desistêNcia da iMPUgNaÇÃo. 
NÃo coNHeciMeNto do recUrso volUNtário. 1. a impugnação que 
não atende ao requisito previsto no artigo 19-a da lei n. 6.182/1998, não 
instaura a fase litigiosa do procedimento, impedindo que o julgador de 
primeira instância examine o mérito do litígio, simplesmente porque não 
há litígio processual. 2. a decisão singular que indefere a impugnação em 
razão do não preenchimento dos requisitos previstos em lei impede a apre-
ciação da matéria na instância superior. 3. a desistência da impugnação 
pelo sujeito passivo implica o seu indeferimento, nos termos previstos no 
artigo 26, inciso v e §2º da lei n. 6.182/1998, impondo-se assim o não co-
nhecimento da peça recursal por lhe faltar pressuposto processual. 4. a de-
cisão proferida em 13/12/2023 pelo tribunal de justiça do estado do Pará, 
na ação direta de inconstitucionalidade n. 0812761-97.2022.8.14.0000, 
declarou a inconstitucionalidade do §2º do artigo 26 da lei n. 6.182/1998, 
com efeitos ex nunc a partir da data do julgamento, ressalvadas as ações 
judiciais ajuizadas até aquela data, não alcançando a decisão proferida 
pela julgadoria de Primeira instância em data anterior à data do referido 
julgamento. 5. recurso não conhecido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na 
sessÃo do dia: 25/03/2024. data do acÓrdÃo: 25/03/2024.
 acÓrdÃo N. 9288 – 1ª cPj - recUrso N. 20852 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000061-3). coNselHeira relatora: regiNa 
cÉlia NasciMeNto vilaNova. eMeNta: icMs. falta de recolHiMeN-
to. NUlidade NÃo coNfigUrada. ProcedêNcia do aiNf. 1. devem ser 
rejeitadas as preliminares de nulidade do aiNf, em virtude do atendimento 
às formalidades legais necessárias para conferir validade ao lançamento 
tributário, tendo sido respeitado o devido processo legal. 2. Não repre-
senta confisco a multa aplicada em ação fiscal referente a fato contrário 
à lei, quando atende ao limite legal. 3. deixar de recolher icMs relativo à 
operação constitui infração à legislação tributária sujeita à aplicação da pe-
nalidade prevista em lei. 4. deve ser mantida a decisão da primeira instân-
cia devidamente fundamentada e motivada, uma vez que houve a correta 
análise do mérito e restou configurada a infração à legislação tributária. 5. 
recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 20/03/2024. data do acÓrdÃo: 20/03/2024.
acÓrdÃo N. 9287 – 1ª cPj - recUrso N. 20837 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 012023510000021-3). coNselHeira relatora: regiNa 
cÉlia NasciMeNto vilaNova. eMeNta: icMs. falta de recolHiMeN-
to. UtiliZaÇÃo de beNefÍcio fiscal eM PerÍodo aNterior ao aUto-
riZado. PeNalidade vigeNte À ÉPoca do fato gerador. ProcedêN-
cia Parcial do aiNf. 1. deixar de recolher icMs em virtude de utilizar 
regime tributário diferenciado em data anterior à concessão pela autorida-
de competente configura infração à legislação tributária sujeita à aplicação 
da penalidade prevista em lei. 2. o lançamento reporta-se à data da ocor-
rência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda 


